
Reg. 2022,CMN,I,06,86 - 23-08-2022

(1)
NAZARÉ

ASSUNTO: Regulamento Municipal de Emergência
Social - Análise das Candidaturas _ Aprovação de
apoio financeiro

MUNICÍPIO DA NAZAIRE

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.2: 86/GAS/2022
NIPG: 11319/22
DATA: 2022/08/23

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

DESPACHO:

À Reunião
23-08-2022

Watter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Camara Municipal da Nazaré

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

Concordo.
Proponho a RC.

23 -08 -2022

J

Regina Piedade, Dra.

Vereadora da câmara Munizipaf da Nazaré

INFORMAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na "ordem do dia"  da próxima
reunião da Câmara Municipal, conforme

Despacho do Sr. Presidente.
23-08-2022

Helena Poia

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira
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INFORMAÇÃO

Ex.ma Senhora Vereadora com o Pelouro da Ação Social,

Nos termos do Regulamento Municipal de Emergência Social em situações pandémicos,

endémicos, de calamidade pública ou outras situações que se configurem de emergência, publicado em

Diário da República a 19 de maio de 2012, cumpre-me emitir informação sobre as candidaturas

rececionadas pelo Gabinete de Ação Social, no que concerne ao Apoio às Instituições de Solidariedade

Social e equiparadas, de Proteção Socorro outras Entidades Sem Fins Lucrativos, desde a sua entrada

em vigor.

Assim, e em conformidade com o disposto no n.21 do art igo 19.2e no artigo 20.2 do

supramencionado Regulamento, após compulsados todos os documentos constantes dos processos, a

análise do GAS apurou que as candidaturas, rececionadas até ao momento, reúnem todos os critérios

exigidos nas condições gerais de atribuição.

APRESENTAÇÃO E INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CANDIDATURA:
_

Dados Informações 2020 2021 2022

1 Resultado líquido do período x x

2 Credores/ Valores em dívida x x

3 Orçamento x

x4 N.2 de Associados

5 Informação Técnica da Instituição
_

x

Até à data, foram submetidas duas candidaturas, que se encontram devidamente analisadas,

conforme comprovam os anexos I e II da presente informação:

CANDIDATURAS RECECIONADAS:

_
CANDIDATURAS SUBMETIDAS

N.2 Candidatura Identificação da Entidade Candidata

—
1_2022 Centro Social da Freguesia de Famalicão

2_2022 Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Nazaré
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CONTEXTO:

AZAR -1: UNICIPIO D, AZA.

INFORMAÇÃO

CENTRO SOCIA DA FREGUESIA DE FAMALICÃO - Candidatura n.201_2022

O Centro Social da Freguesia de Famalicão encontra-se legalmente constituído desde 1999, e

desde então gere um conjunto de respostas sociais/valências de apoio à população da freguesia de

Famalicão, bem como às restantes freguesias do concelho da Nazaré.

Atualmente, a sua atividade passa pela gestão e dinamização das seguintes valências:

Resposta Social Número Utentes

Creche 60

SAD — Serviço de Apoio Domiciliário 39

Centro de Dia 23

Clube Noz 17

60Colónia de Férias

Cantina Social 15

VariávelBanco Alimentar
1

A Instituição tem uma forte matriz comunitária, aportando carácter inovador nas suas respostas,

e, a curto prazo, irá avançar com a construção de uma Estrutura Residencial para Pessoas Idosas para 53

utentes, que permitirá alargar a oferta à população do Concelho.

É parceiro do Conselho Local de Ação Social da Rede Social da Nazaré, e membro do Núcleo

Executivo deste órgão desde a sua constituição, 10 de abril de 2003, sendo um dos parceiros mais ativos

deste fórum de articulação e congregação de intervenções, em prol do desenvolvimento social do

Concelho.

DA PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO:

Pese embora a Instituição ainda se confronte com as consequências da quebra de rendimento,

decorrentes da pandemia Covid-19, apenas 2 dos 3 critérios (artigo 19.2) teriam de ser observados para

serem elegíveis para apoio, situação que se encontra fundamentada supra.
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MUMCIPIO DA NAZARE
Camara Municip,31

INFORMAÇÃO

Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Senil e equiparadas. de Protiroio • Socorro
outras entidades sem fins iucrat:voe

Artigo 19.°

Condições para atribuiçào de apoio financeiro

1 — Os pedidos de apoio formulados pelas Instituições Particulares de Solidariedade Social
e equiparadas. doravante IPSS's e equiparadas, e ousas entidades sem fins lucrativos, e as de
proteção e socorro, devem atender a, pelo menos, dois dos seguintes critérios:

a) Desenvolver a sua atividade nas áreas de intervenção social de reconhecido interesse
municipal;

b) Pertencer ao Conselho Local de Ação Social (CIAS) da Rede Social da Nazaré:
c) No que se refere à gestão do seu orçamento anual a instituição deverá apresentar. urna

das seguirdes situações:

!. Verificar-se urna redução dos fundos e receitas anuais da instituição, devido ás situações
wevistas no presente Regulamento; esta redução deverá ser consequência da diminuição do valor
dos donativos, das quotizações de assoc;,,adcs ou das comparticipações dos utentes, sendo que, o
valor desta redução deverá ser de. pelo menos, 20 % face ao orçamento anterior;

Verdicar-se um aumento excecional na procura dos serviços prestados pela instituição: este
aumento deverá estar relacionado com o agravamento de vida dos utentes ou destinatários, sendo
que este aumento deverá ser de, pelo menos, 15 % face ao ano anterior

Quanto ao valor a atribuir, face aos cálculos realizados com base nos documentos constantes da

candidatura (vide anexo I), a Instituição receberá o máximo de apoio previsto no presente regulamento,

sendo que, e uma vez que é da sua responsabilidade a gestão de respostas sociais, esse valor cifrar-se-á

nos 25 000,00€ (vinte e cinco mil euros), valor que se propõe que seja pago em 4 (quatro) tranches

mensais no valor de 6250€ (seis mil duzentos e cinquenta euros) por mês, com início em Setembro e

término em Dezembro do corrente ano.

Artigo 23

Limites máximos do apoio financeiro extraordinário

1 — O apoio financeiro tem como limite o valor de 15.000€ quando a entidade requerente não
gerir equipamentos sociais, e 25.000€ quando a entidade requerente for responsável pela gestão
de equipamentos sociais cuja capacidade de resposta careça de intervenção urgente, por ano civil,
e enquanto perdurarem as situações excecionais previstas no presente Reguamento.

2 — Poderá ser atribuído um valor máximo de 15.000f, para realização de pequenas obras,
não estruturantes, urgentes e inadiáveis em equipamento social.

3 — Não poderão receber o presente apoio se receberam, no mesmo ano e para o mesmo
objeto e finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que lhes proporcionem o dese-
jável equilíbrio financeiro.

Data de Receção Reúne as Condições Apoio Financeiro
N. Candidatura Projeto de Decisão

da Candidatura Gerais de atribuição

Sim Deferimento

a atribuir

1_2022 22/07/2022 25000€
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INFORMAÇÃO

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Nazaré - Candidatura n.202_2022

CONTEXTO:

A Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários da Nazaré tem âmbito concelhio e tem como

principal desígnio a proteção de pessoas e bens, nomeadamente socorro a feridos, doentes ou

náufragos, a extinção de incêndios, sendo que para o efeito, mantém em atividade um corpo de

bombeiros voluntários, que tem como principal missão prestar um serviço de excelência à população do

Concelho.

A Associação tem uma forte matriz comunitária, sendo que são a primeira linha e, em muitos

casos, a única linha de Proteção Civil, o que confere um grande factor gerador de segurança à

população, principalmente junto da população idosa.

É parceiro do Conselho Local de Ação Social da Rede Social da Nazaré, desde a sua constituição,

10 de abril de 2003.

DA PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO:

Pese embora a Instituição ainda se confronte com as consequências da quebra de rendimento,

decorrentes da pandemia Covid-19, apenas 2 dos 3 critérios (artigo 19.2) teriam de ser observados para

serem elegíveis para apoio, situação que se encontra fundamentada supra.

seccÃo

Apoie as Inelitukeee Peei. leres de Solfdar~ Soei& eq.ulperadae de Proteção* Socerre
outras «ilidirdes som fins Iveretivoe

Artigo 19.°

Condlybee para atributçáo de apelo mancaras

1 — Os pedidos  de apeio form ulados  pelas  Ins ti tuiçdes  Particulares  de Sol idariedade Socai
e equiparadas , doravante IPSSS e equiparadas , e outras  entidades  s em  fins  lucrativos , e as  de

proteção e s ocorro, devem  atender e , peio m enos , dols  dos  s eguintes  critérios :

a) Des envo lver a  s ua a tividade nas  áreas  de in tervenção s ocia l  de reconhecido in teres s e
munirápal;

b ) Pertencer ao Cons elho Local  de Açãe Social  (CLAS) da Rede Social  da Nazaré:
c) No que s e refere à ges tão do s eu orçam ento anual  a  ins ti tu ição deverá apres entar, urra

das  s eguintes  s fluaçtes :

I. Veri fi r-s e um a redução dos  fundos  e recei tas  anuais  da ins ti tu ição, devido ás  s i tuações
previs tas  no pres ente Regulam ento. es ta redução deverá s er cons equéncia da dim inuição do valor
dos  donativos . das  quotizações  de as s ociados  ou das  com participações  dos  utentes . s endo que, o
valor des ta redução deverá s er de, pelo m enos . 20% face ao orçam ento anterior:

Il . Verificar-se um aumento excecionat na procura dos  serviços  pres tados  peia ins tituição, es te
aum ento deverá es tar relacionado com  o agravam ento de vida dos  utentes  ou des tinatários , s endo
que es te aum ento deverá s er de. peo m enos  15 94 face ao ano anterior

Quanto ao valor a atribuir, face aos cálculos realizados com base nos documentos constantes da

candidatura (vide anexo 1), a Associação receberá o máximo de apoio previsto no presente regulamento,
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sendo que, e uma vez que não gere respostas sociais, esse valor cifrar-se-á nos 15 000,00€ (quinze mil

euros), valor que se propõe que seja pago em 4 (quatro) tranches mensais no valor de 3750€ (três mil

setecentos e cinquenta euros) por mês, com início em Setembro e término em Dezembro do corrente

ano.

Artigo 23 °

Limites máximos do apoia financeiro extraordinário

1 — O apoio financeiro tem como limite o valor de 15.000€ quando a entidade requerente não
gerir equipamentos sociais, e 25.000E quando a entidade requerente for responsável pela gestão
de equipamentos sociais cuja capacidade de resposta careça de intervenção urgente, por ano civil,
e enquanto perdurarem as situações excecionais previstas no presente Regulamento

2 — Poderá ser atribuído um valor máximo de 15.000E, para realização de pequenas obras,
não estruturantes. urgentes e inadiáveis em equipamento social.

3 — Não poderão receber o presente apoio se receberam, no mesmo ano e para o mesmo
objeto e finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que lhes proporcionem o dese-
jável equilíbrio financeiro.

N.2 Candidatura

2_2022

Data de Receção

da Candidatura

28/07/2022

Reúne as Condições

Gerais de atribuição
Projeto de Decisão

Sim Deferimento

Apoio Financeiro

a atr ibuir

15000€

Face ao exposto, a proposta do GAS, vai no sentido do deferimento das candidaturas e das

devidas compensações pecuniárias, bem como, se propõe a aprovação das minutas de Protocolo

constantes dos anexos III e IV, com vista à concretização dos ulteriores trâmites processuais de acordo

com o Regulamento Municipal de Emergência Social.

À consideração superior,

A TÉCNICA SUPERIOR
23-08-2022

Mafaíca eí,:.tqL;ei:c
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ANEXO 1

LEI

MUNiCIRO D . NA.  \ P -
• ir ,(

INFORMAÇÃO

REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÉN,:.,'IA SOCIAL EM SITUAÇÕES PANDÉMICAS, ENDÉMICAS E DE CALAMIDADE
PÚBLICA OU OUTRAS SITUAÇÕES QUE SE CONFIGUREM DE EMERGÊNCIA SOCIAL DO CONCELHO DA NAZARÉ

NAZARÉ
AVALIAÇÃO De  CASO I DATt ik e  -

Apoio ée  Liectitaiç6e. de Solidariedade Saciai e euukpilii,,,
P ra ted lo  e  % torro , ~t ra i en tklades Sem Pins Loornikwo,

I .  Apoio às  l iwi t i t i r ich e s  de  Sol ida r ie da de  Socia t  e  e qu ide,r a d e . ,  d e
Prot e iv io  o  S ocorro ,  o i rt i e s  En t idade .  S e m  Fén Locrat iv i»

Anexo I

Centro Sofiat da Freguesia de Famalicão

2. BALANÇO (2020)

2.1 Rendimentos € 711 316,12

2.2 Gastos € 678 870,93

2.3 Credores -C 842,99

2.4 Resultado líquido C 8983,15

3. BALANÇO (2021)

3.1 Rendimentos

3.2 Gas tos

3.3 C.4edure,.

3.4 Resultado líquido

4. COMPARAÇÂO (2021 vs 2020)

C 779 733,04

C 738 499,94

-C 2265,65

€ 13 254,77

4.1 Compare& Cred u re , (CC = 3.3 - 2.3) 1 422,66

4.2 Connwara0o Res ultado  Liquido  (CRL = 3,4 - 2.4) C 4 2 7 1 , 6 2

4.3 Resultado da Comprara& (RC = 4.2 + 4.1) C 5 694,28

4.4 Redução' percentual dos Rendimentos 2021 vs 2020 (R%R 2021 vs 2)20 = (2.1-
3.1)12.1)

5. ORCAMENTO 2022)

5.1 Orçamento total
5.2 Permntagern do RC. Re?ativarnente ao Orçamento To.,11,..%RiC, ROT 2022 = (4,3

1)15.1)

.11.0.1.1“,
roka.,

€ 746 848,i,e)

0,76%

0. AVALIAÇÃO/CALMOS
6.1 Percentagem da base de tálcu4o relatnrartierrieao orçamento mal2022 10%

62 Valor da base de ckulo relativamente ao orçamento total 2022 € 74 684,80

6.3 Percentagem de CáÉculo (%C = 6.1 - 5.2) 9,24%

6.4 Valor Cá-r_ilado (VC = 5.1 x 6.3) € 68 990,52

1. BONIFÃCAÇQE S I I I I I ~ P

Não Pepliciive4

R. RESULTADO DA AVALlACÀt_ (RA = 6.4 + 7.1 C 68  990 , 52

5 .8.1.5 51P.....51.>A 5C11 51111S e 5070 ••••rTO CC1.5•••••••••» m•B~ ~ c • • ume Ams••••• ••••••••maa
1.00.ffiega• • •• C•Immikaaly ems •••••» •.•••,••••• olmo •• ~mima •• ~proa Cart--.5., ilmaare •

'De amrdo com o ponto 1,do Art.° 23g, Secção I do Regulamento,
25 000,00

NUffid4100A11A2Md ~MIA IIIIIIICIPAL-4A113111TE A AÇÃO11013A1.- 115.i 2425M11111/14.AILi aceawsedaNidia, ~ i t
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ANEXO II

REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA SOCIAL EM SITUAÇÕES PANDÉMICAS„- EPIDÉMICAS E DE CALAMIDADE
PÚBLICA OU OUTRAS SITUAÇÕES QUE SE CONFIGUREM DE EMERGÊNCIA SOCIAL DO CONCELHO DA NAZARÉ

NAZARÉ
AVALIAÇÃO DL ÇANDIDA1Oft A -

A p o i o  J Irl.!, tu,óes cte Solidariedade ,1:3(.141 e egutpà rede, de
Proleçbo e S....-orro, outra, Lntulede, Seri ,rts Lucrdttvos

Anexe II

I ..14 cie I n it6et. de ittd.f , edsdt Soe .ri e equioardd,.. tte an- *árrideS Bonibeiro- S
Proteica* ft›of.c , ro. outros Lyt.dmit rn 11r, Lucr.it vos Yef utal4ries

2. BALANÇO (2010)

2.1 F.endirrrefite!.. C 566 099,45

2.2 Gwta-5 508 876,44

2.3 Credo C

2.4 Resultado líquido C 8 993,15

3. BALANÇO (2021,

3.1 Rendimentos C 639 914,48

3.2 Gastos C 648 056,28

3.3 Credores

3.4 Resultado líquido C 1.3254,77

4. COMPARAÇÃO (2021 vs 20201

4,1 Comparação Credores (eC = 3.3 - 2.3)
4.2 Corrsprara 'çáo Resultado Líquido (CRL. = 3.4 - 2.4)

4.3 Resultado da Cornpraração (RC = 4.2 4- 4.1)
4.4 Redução percemual dos Rendimentos 2021 vs 2020 ("R 2021 vs 2020 = (2.1-

34/2 .1 )

5. ORÇAMENTO <2022)

5.1 Orçamento total
5.2 Percernageiri do Re, Retativamenta ao Orçamento Total (%Re.„. ROT 2022 = (4.3 x

1)15.1)

C

C 4271,62

C 4271,62

-13,04%

C 619 440,00

0,69%

5. AVALIAÇÂOICALCULI)

6.1 Piirceneuigem da base de cálculo, relativamente ao orçamento total 2022 10%

6.2 Valor da base de cálculo, relativamente ao otwriento total 2022 C 61.944,00

6.3 Percentagem de Cálculo (%e = 6.1 - 5.2) 9,31%

6.4 Valor Dilculado (VC = 5.1 x 6.3) C 57 672,38

7. BONIFICAÇÕES

Não Aplicável

8. RESULTADO DA AVAUAÇÃC, {RA = 6.4 4 7.1 4- 7.2) < 57 671.38

111. A AU, ATRANAITO NO APARO Dg Ae.als om ene.n s ab  91~0 .110 aw1.3, •••• a
Carberreeue A. IINEreu zra enitne remai« em. mo nreregorm, Ga mimrstgas ma Cartzkábo aia Ir...

'De ~de coro c ponte 1, de Art.c. 230, Secção': de Regulamento.
1 5  0 0 0 , 0 0

,W.11,11F1Pie Of. laAZALÉ ChULAA MILIMCIPAL • OAB:METE 05 AÇAC SOCIAL. TLf., 26235.0010/E41AIL: seescsetiatf>te,Aaieot.ft
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deia
,,nratl. ore .41a COMPral tern r,,-..nrat•In are .na ConripPr tom r,

MINUTA DE PROTOCOLO

Considerando que o Regulamento Municipal de Emergência Soda! em Situaçaes Pandémicas,
Endémicas e de Calamidade Pública e outras situaçbes que se configurem de emergência do
Concelho da Nazaré, publicado em Diário da República no dia 19 de maio de 2022, se encontra
em vigor e se configura como apoio às Instituições Sem Fins Lucrativos e equiparadas, que são
particularmente afetadas por contextos desfavoráveis;

Considerando que estas Instituições ainda estão a envidar esforços para recuperar a quebra de
receitas decorrentes da pandemia COVID-19, sendo expectável que não o consigam a curto
prazo;

Considerando que o Centro Social da Freguesia de Famalicão desenvolve a sua atividade,
mormente, na área social, no apoio à população, e com reconhecido interesse municipal;

Considerando que o supramencionado Regulamento prevê a atribuição de apoio mediante a
celebração de Protocolo, de acordo com o n.º 1 do artigo 22.º;

Considerando que a Instituição reuniu as condições para atribuição de apoio f inanceiro
previstas no artigo 19.2;

Considerando a análise técnica realizada aos documentos submetidos na instrução da
candidatura, análise que consta da informação n.º86/GAS/2022 de 23/08/2022 presente a
reunião de Câmara de 29/08/2022 que mereceu a competente aprovação;

E, ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º1 do artigo 33.9 da Lei n.º75/2013, de 12 de

Setembro,

Entre:

O Município da Nazaré, pessoa coletiva n.º 507012100, com sede na Avenida Vieira
Guimarães, 2450-651 Nazaré, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal da Nazaré,
representado pelo seu Presidente, Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, nos termos do disposto
na alínea a) do n.º1 do artigo 35.2 da Lei 75/20213, de 12 de Setembro, como Primeiro

Outorgante;

E

O Centro Social da Freguesia de Famalicão (C5DFDF), pessoa coletiva n.º 504492900, coro sede
na Rua Elisa Maria Santos, 2450-027 Famalicão Nazaré, neste ato representada pelo
Presidente da Direção Rui Manuel Gonçalves de Oliveira, C O M O segundo outorgante;

É celebrado o presente Protocolo de Colaboração, que se regerá pelas Cláusulas seguintes:

1
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NAZARE
a yr « n o c o m 1111,COrCer3GCOA',

Cláusula Primeira

O Presente protocolo visa estabelecer as bases de colaboração entre os outorgantes, com vista
ao apoio financeiro no âmbito do Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações
Pandémicas, Endémicos e de Calamidade Pública e outras situações que se configurem de
emergência do Concelho da Nazaré ao Centro Social da Freguesia de Famalicão, estabelecendo
as obrigav3es a assumir por ambas as partes.

Cláusula Segunda

1 — Ao Município da Nazaré compete apoiar financeiramente o Centro Social da Freguesia de

Famalicão em 25 000,00€ (vinte e cinco mil euros), através de um subsídio financeiro pago em
4 (quatro) tranches mensais, no valor de 6250€ (seis mil duzentos e cinquenta euros) — de

setembro a dezembro de 2022.

2 — O Município da Nazaré reserva-se no direito de solicitar ao Centro Social da Freguesia de
Famalicão a prestaçãode esclarecimentos ou a apresentaçáo de documentos complementares
que entendam necessários, ou se mostrem facilitadores ao processo administrativo.

Cláusula Terceira

Ao Centro Social da Freguesia de Farnalicáo compete:

1 — Utilizar as verbas referidas na cláusula segunda, exclusivamente, para os finsmencionados
na clausula primeira;

2 — Manter a atividade desenvolvida, cuja relevância justificou a respetiva atribuição, por
período não inferior a 1 (um)ano;

3 — Informar o Município da Nazaré caso receba, no mesmo ano e para o mesmo objeto e
finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que lhe proporcione o desejável
equilíbrio financeiro;

4 — Publicitar o Município da Nazaré, através da inserção do logotipo do Município em diversos
locais de comunkaçãoda Instituição;

—Prestar todas as informações e/cu documentação solicitadas, bem como apresentar

eventuais comprovativos de pagamento;

6 — Comunicar de imediato à Câmara Municipal quaisquer factos ou ocorrências que digam
respeito ou possam interferir no cumprimento integral do presente protocolo;

7 — Colaborar com o Município da Nazaré nas atividades/ações que contribuam para a
melhoria das condições de vida e bem-estar da população do Concelho.

2
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Cláusula Quarta

Os outorgantes comprometem-se a prestar reciprocamente toda a colaboração que se revele
necessária à boa e regular execução do presente protocolo.

Cláusula Quinta

O presente protoco_o entra em vigor na data da sua assinatura e é válido até à concretização
dos objetivos definidos.

Cláusula Sexta

Os casos omissos no presente Protocolo serão analisados pontualmente pelos outorgantes.

Este protocolo, constituído de 3 (três) páginas, é feito em duas vias de igual teor, uma para
cada um dos outorgantes, e vai ser assinado por todos, rubricando-se, ainda, cada uma das

páginas.

O presente protocolo foi aprovado por deliberação tomada em reunião da Câmara Municipal
a 29/08/2022.

PAA4 2022

—
Códice de Classificação Económica Código/Ano

0102/040701 2021 A 2

Solicitação de coroação de V810( nos Fundos Disponíveic
23/08/2022/ Aprovado nos Fundos a: ___/____/

Nazaré, 29 de agosto de 2022

O Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro

O Presidente da Direção do Centro Social da Freguesia de Famalicão

Rui Manuel Gonçalves de Oliveira

Página 11 de 14

3



Reg. 2022,CMN,I,06,86 - 23-08-2022

NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
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.4 NAZARE ..fg"14%=

Pi PS

MINUTA DE PROTOCOLO

Cons ide rando  que  o

.

publicado em Diário da República no dia 19 de maio de 2022, se encontra
em vigor e se configura corno apoio às Instituições de Proteção e Socorro, que são
particularmente afetadas por contextos desfavoráveis;

Considerando que estas in:stituições ainda estão a envidar esforços para recuperar a quebra de
receitas decorrentes da pandemia COV1D-19, sendo expectável que não e consigam a curto
prazo;

Considerando que a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Nazaré desenvolve
a sua atividade, mormente, na área da proteção e socorro, no apoio à população, e com
reconhec ido in te res s e  munic ipa l;

Considerando que o supramencionado Regulamento prevê a atribuição de apoio mediante a
celebração de Protocolo, de acordo com o n.9 1 do  a rtigo  22.9;

Co n s id e ra n d o  q u e reuniu as condições para atribuição de apoio finanzeiro
previs tas  no artigo 19_9;

Considerando a análise técnica realizada aos documentos submetidos na instrução da
candidatura, análise que consta da informação n.986/GAS /2022 d e  23 /08/2022 p re s e n te  a

reunião de Câmara de 29/0/2022 que mereceu a competente aprovação;

E, ao abrigo do disposto na alínea o) do n_91 do artigo 33.9 da Le i n.5 '75/2013, d e 12 d e

Se tembro ,

En tre :

O Município da Nazaré, pessoa coletiva n 5 0 7 0 1 2 1 0 0 , c o m  s e d e  n a  Av e n id a  Vie ir a

Gu-irnarães, 2450-651 Nazaré, através do s e u órgão executivo, Câmara Municipal da Nazaré,
repres en tado  pe lo  s eu  Pres iden te , Walte r Manue l Cava le iro  Chicharro , nos  te rmos  do  d is pos to

na alínea a) do n_91 d o  a r tig o  35_9 d a  Le i 75 /20213, d e  12  d e  S e te m b ro , c o m o  P r im e iro

Outo rga n te ;

E

A Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Nazaré (AHBVN)„ pessoa coletiva ri..9
501278648, com sede na Av. Dos bombeiros Voluntários da Nazaré, 2450-082 Nazaré, neste
ato representada pelo Presidente da Direção Joaquim lordão Morais, como segundo
o u to rg a n te ;

É celebrado o presente Protocolo de Colaboração, que se regerá pelas Cláusulas seguintes:

1
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Cláusula Primeira

O Presente protocolo visa estabelecer as bases de colaboração entre os outorgantes, com vista
ao apoio financeiro no âmbito do Regulamento Municipal de Emergência Social em Situações
Pandémicas, Endémicas e de Calamidade Pública e outras situações que se configurem de
emergência do Concelho da Nazaré à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da
Nazaré, estabelecendo as obrigações a assumir por ambas as partes.

Cláusula Segunda

1 — Ao Município Oa Nazaré compete apoiar financeiramente à Asseciaçãc Humanitária dos
Bombeiros Voluntários em 15 000,00€ (quinze mil euros), através de uni subsídio financeiro
pago em 4 (quatro) tranches mensais, no valor de 3750€. (três mil setecentos e cinquenta
euros)—de setembro a dezembro de 2021

2 — O Município da Nazaré reserva-se no direito de solicitar à Associação Humanitária dos
Bombeiros Voluntários da Nazaré a prestação de esclarecimentos ou a apresentação de
documentos corrip:ernentares que entendam necessários, ou se mostrem facilitacleres ao
processo adrninistrativo.

Cláusula Terceira

À Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Nazaré compete:

— Utilizar as verbas referidas na cláusula segunda, exclusivamente, para os fins mencionados
na clausula primeira;

2 — Manter a atividade desenvolvida, cuja relevância justificou a respetiva atribuição, por
período 'riâo inferior a 1 (um) ano;

— Informar o Município da Nazaré caso receba, no mesmo ano e para o mesmo objeto e
finalidade, outro apoio de entidades públicas ou privadas, que lhe proporcione o desejável
equil/brio financeiro;

4 — Publicitar o Município da Nazaré, através da inserção do logátipo do Município em diversos
locais de comunicação da instituição;

5 — Prestar todas as informações e/ou documentação solicitadas, bem corno apresentar
eventuais comprovativos de pagamento;

6 — Comunicar de imediato à Câmara Municipal quaisquer factos ou ocorrências que digam
respeito ou possam interferir no cumprimento integral do presente protocole;

— Colaborar com o Município da Nazaré nas atividades/ações que contribuam para a
melhoria das condições de vida e bem-estar da população do Concelho_
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Cláusula Quarta

Os outorgantes comprometem-se a prestar reciprocamente toda a colaboração que s e revele

necessária à boa e regular execução do presente protocolo.

Cláusula Quinta

O presente protocolo _ _ _ _ em vigor na data da sua assinatura e é vã4clo até à concretização
dos objetives definidos.

Cláusula Sexta

Os casos0 M -25505 no presente Protocolo serão analisados pontualmente pelos outorgantes.

Este protocolo, constituído de 3 (três) páginas, é feito em duas vias de igual teor, uma para
cada uni dos outorgantes, e vai ser assinado por todos, rubricando-se, ainda, cada uma das

páginas.

O presente protocolo foi aprovado por deliberação tornada em reunião da Câmara Munkipal
a 29/08/2022.

P1tM 2022

Código de Ciazifica ..0...o Ecoretinr CodítelL no

0102JU49701 n a l  A  2

Sofscitaçòo de colocnção de vakr nos Fundas Disponrnoeis
23,k43/21122 / Afrov isdo nos Fundos e:

Nazaré, 29 de agosto de 2022

O Presidente da Câmara MunicipaldaNazaré

Walter Manuel Cavaleiro Chkharro

O Presidente da Direção da Associação tio manibiria dos Bombeiros Voluntárias da Nazaré

Joaquim Jordíao Matai!

3
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LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade: Município da Nazaré
Reporte: 2022/AGOSTO

Data: 23-08-2022

NATUREZA

Mês AGOSTO

8 Fundos Disponíveis -Atual 656.740,99€

(informação extraída do programa Medidata-POCAL)

Chefe da Divião A ativa e Financ9

Heleria-Phia



Município da Nazaré
CONTRIBUINTE N.°507012100
Avenida Vieira Guimarães, 54

2450 -112 -NAZARÉ

IMPRESSO PAGINA

2022/08/23 1

-- DESCRIÇÃO DA DESPESA

P R O P O S T A  D E C A B I M E N T O

SERV. REQUIS.

10

LOGIN DATA NUMERO ANO

lara 2022/08/23 1119 2022

INDORMAÇÃO 86/GAS/2022 - REGULAMENTO MUNICIPAL DE EMERGENCIA SOCIAL - ANA LISE DE CANDIDATURAS - APROVAÇÃO DE APOIO
FINANCEIRO - CENTRO SOCIAL DA FREGUESIA DE FAMALICAO E ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DA NAZARÉ

F-- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TIPO DESP: 0110 -INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVO
ORGÂNICA : 0102 CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS
ECONÓMICA: 040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS
PLANO : 2021 A 2

Transferências
Fundo de Emergência Social do Município da Nazaré

DOTAÇÃO DISPONÍVEL
149.449,40

A CABIMENTAR

40.000,00

SALDO APÓS CABIMENTO
109.449,40

EXTENSO

QUARENTA MIL EUROS

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2022/08/23

PROCESSADO POR COMPU

AUTORIZAÇÃO / /


